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Rf<:ONlÃO ORIH:'Ii ÁR IA 1)10:3 J- 05-2 0llJ Jfrh ?' 
Aos trinta e um dias do mês de Maio do ano dois mil e um . Edifício dos Paços ~ 

do Concelho e Sala das Reuniões da Câmera Municipa l de Aveiro, reuniu ordinaria mente a~C/. 
mesma Câmara, sob li Presidência do Sr. Pre si d c llt~, ~ r , A~bt."no Afonso Souto ~e Miranda, 

c com a presença dos Sr.' Vereadores Eduardo E lí SIO Silva Peralta Feio . Jaime Simões :,.....--

Borges, Eng.v Manuel Ferreira da Cruz Tavares, Domingos Jose Barreto Cerqueira. Dra 

Mana Antónia Cor ge de Vasconcelos Dias Pinho e :'o1el0 e PIOf. Ce lso Augusto Baptista dos 

Santos 

Os Sr.' v ereadore s DL José da Cruz Costa e Eng." Eduardo Belmiro Torres do 

Coutc chegara m mais tarde 

Pelas 15.00 horas foi declarada aberta a presente re união 

RI-:S l l,\lO DI ·\R IO n.\ T I':SO l lR 4..RIA : - A Câ mara tomou conhecimento do 

balancete da tesouraria relativo ao d ia 30 de Maio, corrente, o qual acusa o seguinte 

movimento em dinheiro : • Saldo do dia anterio r em operações orçamen tais - duzentos e 

sessenta e oito milhões seiscentos e tn nta e cinco mil setecentos e cinque nta c um escudos; 

Saldo do dia an terior em operações de teso uraria - oitenta e um milhões quinhentos e oitenta 

e rres mil seiscentos e cinqucnta escudos; Receita do dia em op; raçõe., orçamcntais - quatro 

milhões duzentos c noventa e sete mil quatrocentos e dez escudos ; Rece ita do dia em 

operações de tesouraria - um milhão trezentos e catorze mil oitoc entos e quarenta c três 

escudos; Despesa do dia em operaç ões orçamenrais - no ve milhõe s duzentos e cinqucma e 

oito mil trezentos e no venta e um escudos; Despesa do d ia em operações de tesouraria - zero 

escudos; Saldo pala o dia seguinte em operações orçamentais - duzent os e sessenta e n ês. 

milhões seisce ntos e setenta c q uatro mil setecentos e setenta escudos e cinq úenta centavo s; 

Saldo para o dia seguinte em operações de tesou raria - oitenta e dois milhões oitoc entos e 

noventa e oito mil quatrocentos e noventa e três escudos 
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PERÍODO DE A/IITES IJA ORIJ EJ I DO DI	 ,-AA1AA. ~ 

'f1'.lV' 1 
O HRAS ;\lU l'o'ICI PAIS [ \ 1 cuasc • o Sr. Presidente convidou lodos os X-" 

: Jemcntos do .Ex<:Çuti\"O para uma visita às obras municipai s en~ curso, ioclu indo novas / ..à 
ilumin açõe s publicas, a e fcctuar hoje, pelas 19.00 horas e que culmina rá com a oferta de um t 

I'"'''	 . . . . ~ 
VISI rAS A AVE I RO - De seguida o Sr. Presidente Informou que, no proxtmo 

fim-de-semana, estarão de visita a Aveiro, D. Duarte de Bragança e Espo sa, os qua is 

pernoitarão na Residência Municipa l, oferecendo-lhes a Câmara o almoço de Sábado, pelo 

que convidou todo o Elenco Camará rio a estar presente. 

El'RO 2004 r O:'OSTRt 'CÃO DF. ~o \'os ESTAmos : . No uso da 

palavra. a Senhora Vereado ra Dr" Maria Antônia questionou o Se. Presidente relativ amente 

às dec laraç ões que foram publicamente uen smiud as por um responsável pela organizaç ão do 

EUROI2004. em que o mesmo demonstrou uma cena preoc upação em re lação ao andamento 

dos trabalho s de construç ão de alguns l-stàdios, entre os quais o de Aveiro 

O Se. Presidente disse que também ficou surpreendido com essas declarações e 

que no seu entende r só pode associá-Ias á visita que há ce rca de duas sem anas os 

respons áveis fizeram às obras, não existindo. na altura, trabalhos em curso De outra forma 

não compreende as declarações proferidas at~ porque o calendário está a ser cumprido e n ão 

existe um unico dia de atraso. Admitiu que talvez a questão dos terrenos lhes tenha 

eventualmente feito a lguma confusão.j á que na altura, lhes falou nos problem as exis tentes c: 

no processo das expropriações. Quanto a esta matéria. c Sr. Presidente disse que irão ser 

nomeados os peritos do Tribunal para que logo seja possível tornar posse, se entretanto não 

se chegar a acordo. Disse, ainda , que hoje mesmo esaá a decorrer a abertura das propostas 

para a cons trução do Estádio , tendo concorrido cinco consórcios, o que proporcionara. 

concerteza, uma boa relação preço/qualidade . 

AOl ;ISIC\O DF. H[~ S - PAROl'E m :SPORTIVO DE An :IR O: - Nos 

termos da informação n." 04 8EMAIUI , a Câmara deliberou, por unan imidade, autoriza r a 

aquisição de uma parcela de terreno rústico inscrito na matriz sob o an." 20 39, freguesia de 
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lEsgueira. com a área de 1900 m , destinado à execuçã o do Parque Desportivo de Avelro, / 

,,,,
 
pertencente a M an~ e, l Marques da Silva, pelo valor de do is milhõcs de escudos ~/1 

~ al s foi delibe rado, por unanimidade. que o pagamento seja e fecruado da y 
seguinte forma. um milhão de escudos no acto da escri tura e um milhão de escu dos, c inco ~"<. ' 
meses apos a esc ritura ~v.<.J:,. 

AOl TISIC\O J)F: RE!'óS PAROU: DESI'ORTI\O DE AHIRO - D& 

acordo com a informação n" 047EMA10 I, foi delibe rado. por unanimidade, auto nzar a ~ 

aquis ição do terreno rús tico insc rito na matriz sob o art." 2204 . suo na freguesia de Esgueira, 

com a área de .lI OO ml, pertencente a Manue l Rodrigues Carlos, destinado à execução do 

Parque Desportivo de Ave iro, pelo valo r de dois milhões e seiscento s mil escudos. 

Mais foi deliber ado, por unanimidade, que o pagamento seja efecmado da 

seguinte forme: um milhão e treze ntos mil escudos no acto da escr itura c um milhão e 

trezentos mil escudos, cinco meses após e celebração da escritura 

mE'1- 11)1':)1 : - Face a inform ação n.o Q4f>EMAiOI , a Câmara de liberou , por 

unanimidade, autorizar a aquisição de um terreno rúsnco inscrito na matriz sob o art." 2163, 

sito na freguesia de Esgueira , com a área de 2490 ml
, pertencente a Manuel Oliveira 

Marques da Silva, destinado aexecução do Parque Desportivo de Aveiro, pela importânc ia 

de quatro milhões de escudos 

Mais foi delibera do, por unanimidade, que o pagamento seja efectúado da 

seguinte forma: quinhentos mil escudos com a celebração do contrato promessa, um milhão 

setecento s c cmq ucnta mil escudos no .:tCIO da escritura e um milhão e setecentos c cinquema 

mil escudo s, ci nco meses após a escri tura 

lIlE" - 10 1'::\1: _ Conforme a informação n.6 009 PDAIOI , o Executiv o 

deliberou. por unanimidade, autoriza r a aquisição do terreno rústico inscrito na matriz sob o 

art." 1344 , silo na freguesia de Esgueira, com a área de 1490 m , pertencente a Manuel l 

Oliveira Marques da Silva, des tinado à exec ução do Parque Desportivo de Avciro. pelo valor 

de dois milhões de escudos 

Mais foi deliberado, por unanimidade, que o pagamento seja cfec tuado da 

seguinte forma: quinhentos mil escudos com a celebração do contrato promessa, setece ntos e 
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ci n.quc nta ~i l escudos no ac to da esc ritu ra c setece ntos e cinquema mil esc udos, cinco mese s / / 

v 

'J'O" esc ntu ra Lir

" Ol lISICÃO DE 81-::\ 5 - r ,\ RO n : DES PO RT IVO In : AVl:IRO - Em ~ 
confmrnidade com a informação n." 049EMAlO\ , a Câmar a deliberou , por unanimidade:. / / .à' 

autoriza r a .aquisiçãO de ,uma parcela de terreno rústico mscr uo na m~m l sob o 0.
0 

4255 , Sll~~.I, . 

na freguesia de Esgueira. com a área de 1900 m , destinado a execução do Parque( ~. ~2 

Despo rt ivo de Av eu o . pelo valor de doi s milhões de escud os. ~/J1i, • 
Mais foi deliberado, por unanimidade. que o pagamento seja efec tuado da ~ 

seguinte forma: um milhão de escudos no actc da escritura e um milhão de escudos. cinco 

meses após a esc ruura 

11)[:\1 - I:\H'l.ANTACÃO nA EU Z 3 DF. ESGl lEIRA : • De acordo com a 

informação da Divisão de Patrimómo Imobiliário, n" 070/0 1. de 30 do corrente, foi 

delibe rado, por unanimidade, adquirir o d ireito de trespa sse e arre ndamento das insta lações 

pertencentes à I.USALlTE, com uma área de 2.280 m2 e uma renda mensal de cento e 

quatro mil setecentos e cinq ucnta escudos, pelo vlIlor de seis milh êes e quinhentos mil 

escudos acrescido de 10%, mais IVA , destinados à arre ndatária " A Leiloeira". A área em 

causa destina-se 11integrar a implantação da Escol a ~B 2 3 de Esgueira 

SERVIÇOS ,\I(j~ I Cl P '\U 7,A DOS In: A\"EI HO - TRA ,"SFt : H F)\n .~ UI-: 

\"t :RB.\S : - j -oi delibe rado, por unanimidade, ratificar o despacho do Sr Presidente que 

autoriz ou li transferência da qua ntia de noventa milhões du zento s e noventa e sete mil 

novecento s e sessenta e tr ês escudos da conta geral da Câmara Munic ipal para a co nta 

bancária dos S.M.A, co rrespondente a verbas do QCA Ilf já entradas nos cofres do 

Munic ipio . 

Chegar am ti reuni do o ~ Sn. Jlert'a dore.~ Dr. J",,; Cova t' Enl(", De/miro Couto . 

rL\ '\ O U[ r OR \1 E,"OR DO PAROt'[ DESPO RTI VO DE A\"URO : - O 

Sr. Presidente apresentou, a proposta do seguinte teor: "Considerando que a área prevista 

para o Plano de I'onne nor do Parque Desportivo de Aveiro confina a Sul com uma zona 

economicamente improdu tiva ; considerando que essa zona será susceptível, a trav és do 
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citado instrumento de plan eamen to te rritorial. de uma valorização paisagíst ica que priv ilegie / / 

li protccç âo da natureza: considerando que, como área de ex pansão natura l do Plano, li sua {jjI:' 
integração num conjunto programado de intervenções permite li o pnrnizaç áo do seu l/1'l' 
enquadrament o paisagjstico; proponho que li inte rvenç ão do Plano de Porm enor do Parque X I 
De sportivo de Aveiro, em elaboração, seja alargada abrangendo li área as s inal ad a li verme lho . .?~ -

na planta anex a " C/_ 
O Sr. Vereador l'mf Celso Sant os levantou alg umas. q.ueSI\; CS relativa me nte li a/ 

suspen são do pn\t. se ndo da 01'101110 de qu e. co mo medid a peda g ógica . é:preciso haver uma ~ 
graod,e. cautel a, pois se está suspe nso o funcion amento do PDM e o 1'1' tam bém, isso pode ~ 
perm mr que se façam asn eiras , qu e se cometam err os que podem sobrcpô r-se à vontade 

politic a e depois redun dar em contradi ção COIll aquilo que estra tegicamente intere ssa para 

aquela áre a 

o Sr Presidente esclareceu os mot ivos da suspe nsão, nomeada mente que o p.r, 

quc estava previsto no artigo do POM para aqu ela área . teve de se r suspenso, caso contr ário 

não pod eria con struir -se o que quer que fosse, sem que o Plano fosse apro vado. O ra, devid o 

à urgência na cons trução do Estádio, a conclu são do Plano era manifestamente inco mpatív el 

com a feitu ra da obra, pelo que o Governo suspe nde u o PDM na alínea que obri gava a que 

este r r estives se concluid c antes de qualqu er outra co isa , suspe nsão essa qu e produzsrá 

efeitos ale ao fim do EURO , pelo que imed iatamente a seg uir , recairá a obrigatoriedade de-se 

fazer o Plano . De segu ida, o Sr Presidente leu, para con hecimento de lodos, o despacho 011" 

suspensão publicado em Diário da Rep ública , cujo teo r aqui se diacomo transcrit o 

De novo com a pala vra, o Sr. Vere ado r Prof. Cel so San tos reforçou li ideia de 

que, se e su spe nsa uma área do PDM , embo ra que seja po r necessidade, C:prec iso estar muito 

atent o ao desenvolvimemo do Plano , par a evi tar uma ab us iva oc upação da área que integra o 

pm,t 

Po sta à vo tação a propos ta do S r. Preside nte a trás tran scr ita, foi a mesma 

aprovada , por unanimidad e . 

PI.A :"rriO UI-: POR.'lF::'IiORno PAROrE m :SI'ORT I\'O DF: AVF.IRO: · o 

Sr. Presidente apres entou, ai nda outra propos ta do seg uinte teor: "Co ns idera ndo que o Plano 

de Pormenor do Parqu e Desportiv -o de Aveiro, pelo âm bito e diver sidade de es paço s que 

integra . assume-se como um decis ivo pilar de desenvo lvimen to e promo ção do recreio e 

lazer em Aveiro ; Co ns ide rando li crescente impo rtânc ia da indústria dos tempos liv res nas 
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sociedades actuais qUI;:determinou o objecuvo esrratégic o da programaç ão dos Cqu i P<l~cn t os~ 
previstos para o Parque. que apostam na diversidade c diferen ciação da oferta recreativa e ~ 
desportiva proporci onando um alargamento do universo de opções à população; ~4 

considerando que o conj unto destes equipamentos e empreendimen tos ser á gerador de XJ 
Importantes mais-valias econômicas para li região, tendo em co nta as dife rentes actividades ~ s:::-1 

que envolve, l.lo m~a. damen.l.e li empresarial. turística c: c.UltUral; Proponho li exp.r....ssa ~ 
declaração, para efeitos do disposto na alínea e) do n· I do art". 40" do PD'\ l de Aveiro . que . 

regula as áreas incluídas em "Zona Agrícola e Florestal" , do inter esse ecc n ómico e SOCIal de ~ 
todos os equ ipamentos que unegra m o Parque Desportivo de Ave iro." M: 

r oi de liberado. por unanimidade. aprova r a proposta do Sr . Presidente. 4..V-flA 

LA;\(.' HA CO STA DA I T Z: - Na sequência da dehbera çâo de 9 de Novem bro 

de 2000, em que foi aprovado o protocolo de ceoêrcte da embarcação em epígrafe, à 

,\~ !;tlc ial;ão dos Amigos da Ria e do Harco Mcliceiro, o SL Vereador Prof Cel so Santos 

infonn ou que a Assoc iação esié com algumas dificuldades financeir as relativamente ao 

transporte da mesma para a o ficina d...restauro, situada na Murtosa . dado que os respectivos 

custos. incluindo a grua, atingem a quantia de quatrocen tos e vime mil es cudo s, pelo que 

propô, a atribuição à Associação, de um subsidio naque le valor. Foi delibe rado . por 

unanimidade, aprovar a proposta do Sr. Vereador . 

SI' RSí DIO S: - Por propos ta do Sr. Presidente, foi del iberado, por unanimidade, 

ccm participar na aquisição de uma embarcação "She ll de oito", inedia nte a atn buiçâc de um 

subsídio à Colcc rividade Popular de Cacia, no valor de um milhão cento e quarenta e dois 

1011e setece ntos escudos, correspond ente a 25 % do custo tota l da embarcação. 

J VNTA IH<: F RJo:GU";SII\ Df: EIX O: - O Sr. Vereador Domin gos Cerquen a 

deu conhecimento de um ofic io da Junta de Freguesia de Eixo a solicitar que seja 

transmitido aos Serviços de Prorecçãn C ivil, o seu agradecimento pela preciosa ajuda que 

lhes foi concedida aquandc das fortes chuvadas que ca íram nos dias 15.16 e 17 de Maio. 

último, que muito cont ribuiu para O êxito dos trabalhos de manutenção c consolidaç ão da 

margem do Rio Vouga, numa exte nsão de 100 metros 
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,\ G RO VO UG Al200l , - N, sequ ênc ia da comunica ç ão transmitida na ,:-&' 
reunião, relat ivamen te à montagem, no recin to da Agrovouga, do Pavilh ão do ServiçoY 
Nacional Coudéiico. o Sr. Vereador Eng". Cruz Tavares propôs a adj udicação dos t7J 
respectivos trabalh os ao Stand VIMAR. de Manuel Ferreira Gil: Herdeiros . ur., pelo val~ r ~/ 
de d .rs milhões e qu atroc en tos mil escudos acrescidos de IVA, inc luindo montagem de seis 

boxes ~a ra cavalos. O Sr. Vereador ac rescento~ que se.' trata de uma estrutura cuja s ~.../~~, 

caractensucas de montagem são de natureza especial, pe lo que é ~e todo conve mcn te que o ~ 

traba lho Sl:'J3 exec utado po r es te Stand que habitualmente proced e a sua mon tagem . Ass im , a (~ 
Câmara denbe rou. por unanimidade , aprovar a proposta do Sr. Vereado r e. por consegumte. ~ 
adjudicar pnr ajuste dirccto e pelo valor mencionado , ao St,mu VI\ lA R, os trabalhos ~/. 
referidos, com base na alinea d) do nO I do art". &W do Dec reto-Lei n" 197:99 . de 8 de~ 
Junho 

TRA...'SRH ~ CO:\ST Rt"CÃ O DF. SE UI';- ... O Sr. Vereador Eng" Cruz 

Tavares informou que tem já luz verde cedência de espaço das instalaç ões da PT em S à 

Jacinto. para a construç ão da Sede da Transria, sendo agora necessá rio proceder à abertura 

de concurso para a resp ecuva remodelação. para o que ex iste já projecro aprovado por ambas 

as partes. Foi del iberado. por unanimidad e, solicitar ao DPGÜ M-O.P.O . a ela boração do 

necessário caderno de encargos e programa de concurso. 

PRO G RA.\ IA SERVIÇ() VOU J/'IiTÁRI() U IROP EU - PROJECTO 

"J l rVE~T l TD r. to: PUDim LO CAL " : • Foi presente uma informação da Divisão de 

Juventude a dar nota que esta Câmara Municipa l, pelo quarto ano consecutivo. irá receber 

mais três joven s voluntários. no âmbito do Projecto em epígrafe, o qual ter á a duração de 

scis meses,com inicioem2dc Julho. 

Foi de liberado, por unanimidade, de acordo co m a referida informação, autoriza r 

a realiza ção de despesas de alojamento , alimenta ção c administrativas. até ao montante de 

um milhão novecentos e qua renta e ouo mil seiscentos e setenta e sete escudos, sendo 

também auto rizada a uutiza ção de uma conta bancária para a realização dos pagamentos 

necessário s. que seja indigitada, nos Servi ços de Contabilidade, à pessoa que ficará 

responsável pela gestão contabillstic a do Projecto e, finalmente , que seja providenciado 

junto dos SMA, três passes sociais, para que os voluntários possam utiliza r os Trans portes 

Públicos Urbanos na deslocaç âo para os lugares de estágio 
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J lIl'OT A llE FRJo:< ;( JF:SIA In : I':IXO 1.. FASE: - Face à informação 0,° li 

1621DPO,FCI200I , foi deliberado, por unanimidade, anular o co ncurso da empreitada de:V 
arranjos exteno res no ediflcio da Junta da Freguesia de EIXO, aberto por despacho do Sr. 

Pres idente , datado de 7 de Maio, corrente, em virtude de a única proposta excede r o valor . fi 
máximo do procedimento ada ptado. De acordo com a mesma informação . fOIdeliberado , X-I 
por unamm idade , proceder a execução dos trabalhos do segu inte, mudo: execução de /~ 

passeios e rampa s nos alçados principal e lateral esquerdo do edifício c regularizaçã o dos ~,/-> 

degraus da escada exterior do alçado posterior, pel~ pessoal do D.S,U.; fome c ime~ t o e , . 

aplicação de quatro mastros em inox e impermeabilizaç ão da escada exteno r. através de \ 

ajuste dirccto, c reves timento da esc.ada exterior (granito serrado) pelo pessoal da D.S.U., ou ~J . 

como trabalhos 11 mais à empre itada ~ 

TRJ\:"SPOlnr.s F,SCU LARES : • De acordo com uma informação da D,Q,A. 

- SCI'\Iça s de Recepção, 11 Câmara delibero u, por unanim idade, apro var o Plano de 

Transportes Escolares para o ano lectivo de 200112002, segundo o qual serão abrangidos por 

estimativa. 1740 alunos, competindo à C âmara Municipal , nos termos do Decreto-lei n° 

299/84. de 5 de Setembro, o pagamento mensal da totalidad e do transporte para os alunos do 

ensino Básico e de 50% para os alunos do ensino Secundário, prevendo-se um total de 

quatro milhões quinhentos c vinte mil quinhentos c vinte e quatro escudos 

VII ESTÁGIO DE HAILAl>O F: DA~ÇA DF. AV[IRO : • O SI. Vereador 

Jaime Borges deu conhecimento que irá decorrer de 27 de Agosto a 8 de Setembro do 

corrente ano, mais um Estágio de Bailado t" Dança, organizado pelos Serv iços de Cu ltura da 

Autarquia 

Por proposta do Sr. Vereador, e dado que es te evento tem como obje ctivo dar 

continuidade ao trabalho dese nvolvido nos anos anteriores, que tem tido um grande sucesso 

por parte dos participantes, nas dive rsas áreas da Dança, foi deliberado, por unanimidade, 

aprovar a realização do mesmo c, bem assim, autor iza r o pagamento das despesas que se 

tornem necessá rias, até ao mo ntante de três milhõe s e quinhentos mil escudo s 

ASSOCIAC,\ O DOS A:\ TlGOS AU i1\OS DA E,I.CA: . Face ao pedido 

formulado pela Associação em destaque, foi deliberado, por unanimidade, autorizar a 

atribuição de um subs idio á mesma, no valor de cem mil escudos, des tinado à atribu ição de 
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UIII premio a um dos alun o s que ma i ~ se distinguiu no ano lectivo em curso, o qua l se rá f9'-
desi gnado co mo prémlo "C âmara Munll':Ipal de AVClfO·'. i~ 

('JNECU~B.: DE AVF.IRO - PROTOCOLO : • Fo i dado conhecimento ao 

Executivo do teor do protocolo, a celebrar entre esta Câma ra Municipa l e o Cinedube de z;' 
Avcirc, em que esta Autarquia se compromete a atribuir uma verba mensal de cento e vinte ~~ 

mil escudos para fazer face às despesas corren tes da sua activ idadc. cabendo ao referido C/ 
c i necl~be o ~e senvOJ v imcn to de uma, actividadc regular . em co.laoo raça o co m a Câmara e a' 
out ras institu içõe s que mantenham actividades na área da cu ltu ra Q 

Após te r sido distribuído por todo s os Srs . Verea dores o me nci onado docum ento, ~~ 

foi del iberado, por unanimidade, aprová-l o ficando o seu texto a constituir parte integrante ?" ~Vlif 

da prcscntc acta. 

PATR ON ATO DI'.:;\cOSSA St:I\ 1I0RA ot~ . 'Á"lT..t A PROT O CU LO 

f oi também dado con hecimento do teo r do protocolo a cele brar com o Patronato de Nossa 

Senhora de Pátima, em que esta Auta rquia se com promete a atribuir uma verba mensal de 

sesse nta mil escudo> que visa custeai as despesas com a comrataçâo de um médico que 

prestara serviços de as si stência med ica aos idosos internos do mini-lar, caben do ao referido 

Patronato proporcionar aos utent es os cu idados médico s que se demonstrem necessários 

A1"<\s ter sido distribuído por todos os Srs. Vereadores o menciona do documento, 

foi delibe rado, por unanimidad e, aprová- lo ficando o seu teXIOa constituir parte integrante 

da prescr ueecta 

A I.I E~ACÁO DI': BE!\ S - LOT f:A.\U:rIliTO 01': SÃO JA Cl:"rõT O - Foi 

deliberado, pe r unanimidade , ratificar a venda em hasta pública realiza da no passado d ia 30 

de Maio, do lote n." 35 do Loteamento de São Jacinto, o qual foi atribuido a José Augusto da 

Rocha Vieira, pelo valer de cinco mühões e quatroce ntos escudos 

Os lotes n.oo8 e 17 foram retirados da praça, por falta de licitan tes. 

CONGR.ESSO "O n O\fRORO O n AS D IBARC ACÜ t:S 

TRA lH Cl O;o.;A IS" : • O Sr. Vereador Eng". Hclmiro Couto felicitou o Sr. v ereador da 

Cultura pela realização do Congresso acima des ignado. que teve lugar nos dias 31 de Maio e 

I de Junho, findos, no Ce ntro Cultu ral, salientando {1 quanto entende necessário que se 
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promovam mais . inic iat.i~'as desta natureza que contrib uem para 11 preservação das / / 

embarcações tradicionais (jY" 

C\.\IARA l\WNIClPAL - SITl IA("~ ~) ~'I:\A:'IiC F: IRA : - Referindo- se ao y/ 
convite formu lado pelo Sr. Presidente para uma VISi ta as obras em curso. o Sr. Vereador ...0 
[1Ig". Belmiro aludiu á situação financeira da Câma ra solic i tando uma vez mais li / 

apresentação de um mapa com as contas das obras em curso e 11 real situação actual da 4 
tesouraria. pedido que já efectuou muitas vezes ao Sr. Preskíeme sem que este nunca o',-- X 
tivesse sa t isfell~, De seguida, i nfO~lOU que não poderá part icipar na visita às obras em JJ, ~ 

curso, dado ter Já ou tros compromissos 11 que não pode faltar, para além de discordar do ~VV 

facto de 11 visita ser acompanhada de jorna listas, do que discorda , pois entende que deveria 

ser tão somente uma visita de trabalho 

Quanto à matéria. o Sr . Vereador Pro f Ce lso Santos acrescento u que gostaria 

que fosse também apresentad a uma relação em que. relativamente a cada uma das ob ras que 

foram aqu i a utorizadas, fosse prestada informação sobre o seu inicio e situação e se exi stem 

atrasos ou nàu em relação ao plano de trabalhos 

T RÃ.:\ S ITO : • 1'1."[0 Sr . Vereador Eng". Belmiro Couto foi també m feita uma 

referência ao confluo de trânsito existe nte na Aven ida Calou ste Gulbenkian em virtude do 

mov imento de carros em direcç ão às praias. Referendou. ainda um outro conflito de trânsito, 

no entroncamento da Ruas Guilherm e Gomes Fernandes com a Rua Dr. Alberto Souto 

sugerindo a colocaç ão de um sinalização de SIOp na saída daq uela . O SI. Vereador Edua rdo 

f eio explicou que. de acordo com u técnico municip al, foi opç ão aplicar a regra da 

prioridade de forma a que, quem vem da Guilherme (f om es Fernandes. lenha a hipótese de 

poder se lecc jonar uma das três opções de circulação na Avenida Dr Lourenço Peixinho 

U R DF:M DE TRARALlIOS: - DI' w g uida deu- se inicio à apreciu çüo dos 

UH unw s constantes da urdem dI' trabalho". 

ASSOCIAÇ ÃO OE :\1IJ1'\ICÍ PIO S DA RIA REI'nF:S F:~TAl'ÕES I)A. 

CÂ.\ IAIU. MUNIC I PA L: • O Sr. Presidente infonnou que, na sequ êncta da alteração 

legislativa à composição das Assoc iações de Municípios, (Lei n''. 172/99. de 2 1 de 

Setembro]. a Assemblé ia Intermu nicipa l da Associa ção de Municípios da Ria, passa 3 ser 
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constituíd a apenas por do is represen tantes de cada Auta rquia. Nes te sentido. o Sr. Presidente ,I~ 
informou que renunci ou já ao cargo de President e da Mesa, mant end o -se como Presidente do t-;"'...? 
Conselho de Admimstraçâo e que se manterá o Sr. Vereador Eduardo Feio como Vogal, ?lI" _ 

deixando o Sr. Vereador Eng", Bc1miro Couto de fazer parte. A Câmara deliberou, por /Í. 
unanimid ade, concor dar. /~l 

ARRJ<:I .\'A!\I ENTO no CA \ 1I'O DE FUTEBOl . DE S. HERNA KUO - Na ~ 
seqüência da deliberação tomad a na reunião de 18 de Janeiro. ul timo , que abriu concurso v~ 

para a empreitada de arrelvarn ento do cam po de futebol de São Bcma rdo~ fO,i delibe rado , po r ~~ 
ummimidade e de acordo com a inform ação IOIDPGQM/2QO I, não adjudicar a respectiva "'{fIA 
empre itada e. per conseguinte , interro mpe r o co ncurso , nos lermos previstos na al ínea ai do 

n." I do art." 107, do Decreto-Le i n." 59/99 , de 2 de Març o, uma vez que os es tudos 

prelimi nares relativ os à " Aldeia Desportiva de S Bernardo - 2." rase' apo ntam para a 

rcquafificação dos es paço s Já exi stentes 

A UE:"'ACÃ O DE BE :"\S CE :'o"T RO SO(' L4.L UI': A Z t 'R V,\. : - Foi 

delibe rado , por unanimidade, med iante protocolo que foi aprec iado e aprovado, auto rizar a 

cedê ncia ao Centro Soc ial de Azurva, a título gracioso, de um a parce la de terr eno com a área 

de 2550.00 m , sita no lugar de Porto da Qu ed a. freguesi a de Eix o, a destaca r do s art." 3648 l 

e 3650. à qu al se atrib ui o valor de dois milhões quinhentos e cmquenra mi l escudos . 

destinada à construção de instalações para °Ce ntro 

CO,'\ ST RIJCÃo n A t :N ID A DI': In: SA LJUE U I': SANTA JOANA 

Presente o Relatório da Comissão da Análise da s propos tas do concurso acima identifi cado . 

segund o o qual foram excl uídos os conco rre ntes nvs. I e 3. restando apenas o conc orrente n" 

2 - Co nsórcio V IGA PRO. Ld· .lC abral e Filho s. S.A . que apresenta um a proposta de valor 

superio r em cerca de 1.7 vezes , ao preço base , pelo que deix a à consideração supe rior a 

adjudi cação ou nào da emp reitada 

O Sr . Presi de nte presto u alguns escla recim entos relat ivame nte ao assunto. tendo 

nom eadamente informado que os nossos Servi ços adm itiram que houve urna sub -avaliaç ão 

do preço base - oiten ta e dois mi lhões e trezentos mil escudos -, po r parte do prcjcctista 

Após urna bre ve troca de opiniões, a Câmara del iberou, com a abst ençã o do SI. Vereador 

Pro f Celso Santos. adjudic ar a empreitada em quest ão ao consórcio atrás m encionado. pe la 
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quantia total de cento e q uarenta milhões duz en tos e vinte mil setecentos e on ze m il esc udos, / 

ac~~~~ ~ 
Mais fo i delib erado , nos termos dO. arr", 116" do Decreto -Le i nO59/99, aprovar a / ./ 

minuta do contrato a celebrar co m o consó rcio ../ftIJ<){7

. X;p'\~ 

O Sr. Vereado r Prof. Celso Sanl.os .alimlou ,que se abstinha por entender que 

deve ria ter ha vido fiscalizaçã o po r parte dos tecmco s murucrpats 

A Senhor a Vereado ra Dr". Mana An tónia apreM: nl~1 a seg uinte declar ação de ~). 
vo to : "UI>l<l.-e: que os S('n-ifo.~ da Câma ra declararam que o pr eço base de 81 JOOCOI//os %7 
fOI suh-ava lsado, aprovo a adjudicaçân da obra ao consórci o Vigrapo!('ubra l & Filhos . ~ 

pe la quan tia de / 40.220 71/$00. .r: que as OI/Iras empresas concor rentes '\~ 
apresenta ram preços mUI/o supe rIOres . 1*:f 

CO~~" R I JÇÂ {) nA 11!\IDAI>E Df. SAÚnF. I)E SANTA J OA :"lA 

GARA:"ITI.\ S UA~CÁ IUAS - Em face do pedido formu lado pelo projectis ta do 

empre endimento em título, Albino, Man a e Cerdielos. Ld", Foi delibe rado, por unanim idade, 

au torizar o cancelamento de duas garantia s ba ncárias afc ctas a exec ução do projec to, 

prestadas pe lo Créd ito Predial Português, nu s valores de du zento s e qua renta e nove mil 

escudo>;e ce nto e vin te c quatro mi l duz ento s e sesse nta e seis escud os. 

I'AR 01 'E OE CA " ....IS.\IO ot: SÃO JA CI :'\lTO - A RAn: IH: ÁRVO RF.S: 

• I::m co nformi dade com a infonnaçli o DSUl DPJEV - 61/200 1, foi delibe rado . por 

unanimi dade, adj udicar à firma ARIJORISTA Jose: Carl os C. Pereüa, E.lR L , os tra bal hos de 

abale de arvo res exi sten tes no Parque de Campismo de S. Jacinto. pelo montante de 

quatrocentos mil esc udos , acresc ido de rvA à taxa lega l em vigo r - Propo sta " S E ~-1 

REMOCÀO DA ~1ADEIR A " , 

Ma is foi delibe rado que. cas o não sej am aprese ntadas alega çõe s pe los 

concorrentes. a adjudicaç ão considera- se apr ovada 

PRO GR A.\1A MUNICIPA l . IH: APorO À 1:"lICl ATI VA JOV F':f\I : - OI' 

acordo com a informa ção n." 83/0 1 da Divisã o de Juventude, foi deli be rado, por 

unanim idade, atr ibuir um subs id io à Associa ção de Sur fde Aveiro . de for maa viabilizar a 

realização do projccto int itulado "Circuito Regional 200 1", rKI valor de trezent os mil 
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escudos, cujo pagament o dever á ser cfecruado da seguinte form~ 50% a ql~a~~\... 
aprovação e os restantes 50% , aquandn da entrega do Relató rio de Avaliaç ão Final 

~
 
O CT PACÃO DA VIA P( IHl1 CA - Jo:SPLA:\'AOAS : - lida a informação n", ~ /l 

259 do DPCiO M - DA I', anexa ao pedido formula do pela Residencia l Ca nadiana . a solicitar X ! " 
a o cupa ção da via pub lica com esplanadas, foi de li~rado, por unan,imidade, indeferi r em p 
virtude d~ .0 local em causa se enco ntrar muno próximo da curva exu tente no arruamento. ....%2 
não pe rmi tindo uma normal circu laç ão dos peões. ~ 

T RÂ:'\'SITO - Face à informaç ão nO 02-A F/DVOI , prestada pela pelo <1t1'lJ. 
DPGOM.'DT, relanv amente á alteração de prioridade s na Rua Direita, Variante à Passagem "1\j'L1" 
de l\ ível desta RUJ, Rua do Barreiro, Rua da Cumeei ra, Rua da Quinta , Rua das Cerejeiras e 

Rua de José Po lónio, na freguesia de N", Sr,' de F átim a. foi de liberado, por unanimidade, 

mand ar proceder de acordo com a referida informação t écnica . cujo teor aq uí se dá como 

- Em conformidade com o pedido formu lado pela Junta de Freguesia de Esgueira 

e de acordo com a informação da Divisão de Trânsito. datada de I I de Maio , ultimo, foi 

deliberado, por unanimidade, colocar um sinal vertical t'Hl" - "ccd ência de prioridade" no 

e ntroncame nto da Arro la Velha, em Taboeira. 

RECrp t:RAc.'\O UI': (' A\ II :\'1I0 "lCl:\' AI. DI UXO [ :"'TR F. CA IXA 

n A --\<;1IA AT É:A Zt:;\iIlA nt: BAIXO : - Foi deliberado , porounanimidade. face ao pedido 

formulado pela Junta de Freguesia de Eixo, ratificar o despacho do SI. Vereado r Eduardo 

Feio que autorizou a ccdê n<:ia de mareriais d iversos e máquinas para a realização dos 

trabalh os de recup eração do cam inho acima identi ficado, estimando -se os respectivos custos 

na quan tia de cento e oitenta e um mil escudos, acrescido de !VA à taxa legal em vigor 

UFT 1.ARAÇÃO DE lITILIJ)Am : PÚULlC \ ASSOClA!::.'\O 

Rf:('Rr.AT I".-\ E (T LT l 'RA L U.-\ BARROCA : - De aco rdo co m a informação da 

Divisão de Desporto, e considerando que a Assoc iaçêo Recreat iva e Cultural da Barroca foi 

fundada a 5 de Setembro de 198] com a finalidad e de promover a formaç ão cu ltural, 

desporti va e social do s habitantes da freguesia de N." Sr.' de Fatima; que a sua ve rten te 

desportiva desde sempre assentou na prática de futebo l. tendo pa rticipado aos longo destes 
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ano s em varias competiçõe s; que após um interregno de qua tro anos, li Associaç ão reg res sou [g..
em força com uma nova direcç âo, disposta li contribuir para uma freguesia carente de / /" 

actividade desportiva e que envolvesse jovens das várias faixas etárias,l cndo vindo ll crescer L-Y 
de ano para ano, proporcionando aos seus jovens e a de outra s freguesias, urn ambiente . ~ 

saudáv el e apostando fortemen te na ocu pação do s seus tempos livres ; Con siderand o que o ~ / 

Parque Desportivo da Barroca, nasc eu dev ido à carolice da pop ulação da Freguesia e li sua ~~ 

construção remonta à década de 80 tendo sido executado em conjunto com 11 Câmara C/' 
Municipal e li popu lação ; qu e a determ inaç ão e vontade da ectua l di recç ãu em fazer mais e ~ 
melho r pod e co nstatar -se pelos ap oios logísticos e financeir os efecnv os po r part e da \~ 
Autarquia para .a w ". scrveção e recu peração das "" insta laçõe s, pela .ce lebração de um Jk 
Co ntra to-Progr ama de Desen volv imen to Desportiv o, be m co rno pel as propo stas de ~VI 

intervenção e di versifi caç ão apresentadas atc mpadamentc pela actua ! dir ecç âo, a Câ mara 

Municipal deliberou, por unanimidade , emitir pa recer favor ável rela tivamente à declaração 

do:Utilidade Públi ca da Associação Recreativa e Cu ltural da Barroca 

DEC l. AR ACÃO Df : n TII.I UAUf: P( iRU CA - GRI:PO IJr SI'OR H ' "O 

EIX F,NSt :: - Em confo rmidade com a in form ação da Divisã o de De spo rto, e con siderando 

que o Grupo De sport ivo Eixense fo i fundado a 12 de Ago sto de 1976 ; que em 1998 a act ua l 

direcç ào apresentou-se com um proje cto de dinam ização com obje cuvo de propor ciona r às 

criança, e jovens a oportunidade de part icipa r de forma reg ular em prática s de sport ivas 

compativets com as suas capacidades , tendo como pr incipal actividade o fute bol ; que desta 

forma o clu be tem co ntribuido para o desenv olvime nto global do s jovens, atra vés da sua 

mtegraç âo num grupo de trabalho be m organizado . que mu ito tem co ntribu ído pa ra o seu 

õesenvolvirncnto físico. em oc iona l e soc ial; qu e a actividade do clube cons titui aind a um 

impo rtante comple mento da actividade escol ar ; Cons iderando , ainda, que nu âmbito soc ial e 

de acord o com projccto apres entado à Au tarqu ia, tem em construção um espa ço dedi cad o ir. 

leitura e laze r, onde a popu lação ma is ido sa se pos sa reuni r envolv endo-os de uma form a 

mui to suh tilnas actividades do clube; que tem j á em fun cionamen to uma sa la de estudo com 

acesso à in formática e onde são mi nistrado, gratuitamente cursos de in iciaçã o, par a o que 

muito tem contribuído a Auta rquia com apoio t écnico. logís tico e financ ei ro e o cl ube tem 

também dese nvo lvido um excelente tra ba lho na reco lha de be ns e eq uipa mentos junto de 

empresas e pa rticula res ; que es ta direcç âo aposta total men te na form ação de at le tas e 

pessoas, tendo a clara noç ão de que o suces so do desporto juvenil não passa ex clu sivam en te 
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pelas vitó rias. pretendendo. desta forma, estabelecer um rela cionamento harmon ioso 

envo lvendo atletas, pais e população em geral num projec to que é de lodo s; Considerand o / / 

'tji"'íf, \ 
~
 

lnmb.em, o no . )(tEnq ua dram ento dcs t.C clube grupo de instalaÇõeS. d e ~portivas que irão da rtt< .J_ 

apoio ao EUR 0 2(J04, foi delibe rado, por unanimidade, emitir parecer favoráv el 

relati vamente à decla ração de UtIlidade Pública do Grupo Desportivo Eixe nse . ~\_ 

~G-

n :I' HtO SOCI AL PI\Jt OO VIAL 1),\ VI-:RA CRUZ RF.AIJ 1." C." O UI<: ~ 

OURA S :'IrI U;\IA I-"'STALACÃO n :mDA N :LA CÂMARA -. Face à inform ação 11.° ~ 
850 POVG, datada d.e 29 de Março, Úl."ooo. foi delibe rado, por unanimidade, p"~'d.e r a um ~ 

ajuste direc to. nos lermo s da alinea ti) do 11." 2 do art . 4 8.° do Decreto-Lei n." 59/99 , de 2 de 

Março, para a realiz ação da empreitada de reparação e conservação do edifício onde 

funciona a Puro lin ho, propriedade da Câmara Municipal de Avei ro, para o que se prevê 

uma estim ativ a de três milhões novecent os c quaren ta e cinco mi l esc udos 

Mais foi de liberado, também por unanimidade, aprovar o prcjec to. progr ama til' 

concurso e cade rno de encargos respectivos, nos term os da alínea q ), do n " I , do art ° 64 °, 

da l ei o," ló9 '9'-1 , de 18 de Sete mbro . 

IIAIUTAC .\O - t IRRAI' IZACÃO 1),\ olrt:'<iT A DO C A:\ l l -\.: - I'o i presente 

um requen mento de Maria Emil ia Pere ira Neto, residente na Urba nizaç ão da Quin ta do 

Canha no edifíc io I, bloco 1, 1.0 DI.°, a comu nicar que se encontra interes sada na aquisição 

do referido apartamen to e a sol icitar a intervenção da Câmara Mun icipa l no sentido de se 

procederem a obras de co nservação no mesmo, dado que se veriflra m pro blemas relativos a 

ddic iênc ia s i n tc ri o re s e e xl erio~s . 

Lida a informnçêo n." 30/2001 dos S,M.H., bem como a informação do 

D P,G,O M.·D.I'.O., de 17 de Janeir o, findo. foi deliberado . por unanimidade. au toriza r a 

realiza ção das obras cons tante s da mesma informação, nos quatro apa rtamentos proprieda de 

da Câmara Municipal. as quais deverão ser efec ruadas pelo Departamen to de Serviço s 

Urbanos 

IDE'I l 'RII :\:'Io17.Ac'.\O OI:: ;\IAT ADl J(' O S: A Câ mara tomou 

conhecimento da informa ção n." 178/200 1 da I1.H.A.S., atra v és da qual dá nota que o Sr 

Jorge Manuel da Silva Ferreira . ao qual foi atribuída a habita ção 11.° 4 da Urbanização de 
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Mataduços, deixou d.e r~eder ao pagame nto da renda mensal, .atingindo já o montan te de ( 

cento e sesse nta c dois mil oitocentos e dez esc udo s acrescid a de juros. '=, 
Mais refere li mesma informação que o interessado propôs um plano de 

pagamento da divida c pede que lhe seja m pe rdoados os j ures r 
A C âmara deliberou, PU' unanimidade, deferir o pedido formulad o ft 
ES( :OLAS 00 COl"CEL H.O: - Conforme informação n." 172/2001 da Divisão (J ~1 

de Educação , fOIdehterado. por unanimidad e, proceder à abertura de concurso publico para lu.;:::, 
fomecuncnto de refeições às est olas do I.G Ciclo e Jard ins de Infância da rede pública do 

Concelho , durante o ano lecnvo 200112002, cujo preço estimado é de quarenta e duis "

milhões quin hentos e quarenta e três mil e duzentos escudos. montante este calculado com 

base no valor de ' 0""10' e 0 ;1<"" escudos P'" refeição. prevenno-se que a Câmara suporte . 

cerca de V.da despesa total. 

Mais foi deliberado, ainda por unanimidade . aprovar os respectivo s Programa de 

C' lllCUI"SO c Cade rno de Enca rgos , ju ntos ao respectivo proce sso 

REUE 1)[ BUUJOn:CAS . :SCO l, ARF,S - Em conformidade com o pedido 

do Agrupamento de Escolas de Esguei ra e informação da Divisão de Cu ltura, foi deliberado , 

por unanimidade. autor izar a atribuição de um subsid io no valor de seiscentos mil escudos 

àquele Agrupament o, destinado a inic iar o processo de aquisição de equ ipamen to para a 

implementação di! Biblio teca Escolar 

Sl '8SiUlOS : - Foi deliberado , por unanimidade, autorizar a atribuição dos 

seguintes subsídio s 

- um milhào de escudos, à ADlPRA, destinado às actividades desenvolvidas. 

nomeadam ente, dar apoio a uma formação de novos marnotos , apoiar a defesa de lodo o 

muro envolven te e obras de recuperação na respectiva sede; 

• ( em mil escudos ao Aero Club de I'o rl u~a l , para comparticipar nas despesas 

inerentes ao a lmoço, oferecido aos participan tes na prova "Volto Aérea a Portugu12001". 

UCf.;'Ir;CA S DE OBR AS: - Foram apreciados pelo Execu tivo os seguintes 

proc essos de obra s 
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- 1\" 509178, de A rn érico Santos Lo pes. O SI. Vereador Dr . José Cos ta informo u 

os Srs. Vereadores de que se trata de um processo relativo ao licenciamento de um muro 

cujo alinhamento recaiu sobre o domínio público, pelo que, de aco rdo com o parecer j urídico 

anexo ao processo, propôs que seja declarada a nulidade do ac re de licenciame nto da 

construção do mesmo, nos termos do n" 2 do arr' . 134" do CPA . Foi de liberado , por 

unanimidade c de acordo com a info rmação (KiU/PRIJ2J.V.2001/ 129, concord ar com o 

parecer juridico e declarar nulo o acto de licenciame nto. no sentido de serem repostas as 

condições de licenciamento que se reportam ao prcjecto inicial; 

- N° 799/98 de Ann indo Alves Fernandes . Por proposta do Senhor Vereador Dr 

José Cos ta e face aos esclareci mentos pelo mesmo prestados, foi deliberado. por 

unanimidade, rectifi car a deliberação tomada na reunião de 17 de Maio, ultimo. no sent ido 

de se proc eder de acordo com os pontos 4 ,I e seguintes da informaç ão técnica 

IXiUII$ J25/0 Ii2001, que aqui se dá corno transcrita; 

- ~" 805/99 de Luis Filip e Coelho de Oliv eira . Face ao requerido pela empresa 

em epígrafe, foi deliberado, por unanimidade, auto riza r, a alte ração à solução imcr a l, 

passando a construção a ter SÓ do is piso s, de acordo com a informaçã o t écnic a 

DG U:rRIi23 ,OS.200 1/Lt 070, cujo teor aqu i se dá como transc rito. 

A PROV AÇ ÁO .E) I ,\ W\r' OTA : · Finalmente, foi deliberado, por unanim idade, 

aprovar a p resente acta em minuta, nos termo s do que d ispõe o PI" 3, do Art" 92°, da Le i n° 

169/9 9, de 18 de Set embro, a qual foi lida e dist rib uida por todos os Membros da Cirmara e 

por eles ass inada 

E nào havendo mais nada a tratar , foi encerr ada a presente reunião 

Eram 18.30 horas. 

constar e devidos efeitos, se; lavrou a presente acta, que 

Isabel Maria de Almcida Ferreira Amonm . 

Directora dos Ser.\gls Administrativos da Câmara Municipal de Aveiro , suhscrevo 

ew~~' íl;~ ~ \~ \JtlX;;:)l, ~ 
Xf (({( { u ! _ r~J4i\u" ~'L-À>9 lb{~ . ~~W 
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R E U N I Ã O DE 
Câmara Mun icip al de Aveiro .é.!l..I2:...I.JL 

- Ap.2.L9..,."...cl C" 

1'1l0TOCOLO DE COLABOIlA ÇÃO ENT RE 
A CÂMARA MUNIC IPAL lJE AVEIH.O E O 

CINECLU8E DE AVEIl IO 

o cin ema e demais me ios audi ov isu ais sao . por exce lência, um meio de 

comunicação e de divulgação cultural. 

A Câmar a Municipal de Aveiro emp enha -se em incentiva r e apo iar a 

criação e a rre nutençãc de circuitos independentes do circ uito comercial de 

exibição e prod ução de ci nema e restantes audio visua is, nomeadamente 

experimentais e amador es 

Actualmente , o cinema de gran de qua lidade cultural , dito não 

comercial, tem rece bido uma prog ressiva adesão não só de adu lto s como , 

pcincipalmenle . das camadas Jovens, o que se pretende refor çar dado ser uma 

mais valia na formação dos cidadão s aveíre nses 

O cinema e os audiov isuais são uma referência fundamental para o 

desenvolvimento global do s jovens , na valo rização da sua liberdade de 

expressão cu ltural 

Nestes termos, a Câmara Municipal de Aveiro pretende con tri buir para 

oesumuro. lamento e divulgação do cinema e dos aud.ovisuais . sensibilizando 

esseus muo tcoes para a vita l importãnci a destes tipo s de arte 

E será , pois, no quad ro de um esf orço con junt o de promo ver a 

valorização, cma-ruza çao e preservaçã o do cin ema e dos audiovisuais 

oomeadamente da do cinema experime ntal, amado r e de elevada qu alidade 

celturat, que ambos os Outo rgantes - Câmara Municipal de Averro e Cmectuoe 

deAvetro - pretendem celebrar o presente Protocolo 
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PRIMEIRA OUTORGA NT E: CÂMARA MUNICIPA L DE AVEIRO. adiante ~ 
designada por C.M.A ou por Primei ra Outorgante . pessoa cotecttva de dire ito 
público n .o 680034994 , representada pelo seu Presid ente, o Ex mo Sr. Dr 
Alberto Afon so Souto de Mi randa, que outorg a em nome dela e no uso das 
competê ncias que lhe são at ribuídas nos termos da a línea b) do 0,° 4 do art 
64°, art . 67° e da al1nea a) do n." 1 do a rt. 68° da l e i n." 169199, de 18 de 
Setembro, para o que foi auto rizad o por reunião de câma ra datada de 31 de 
Maio de 2001 

SEGUNDO OUTORGANTE: CINECLUBE DE AVEIRO . adian te designado por 
'Oineclub e" ou por Segundo Outorgante . Pessoa Corecnva n O503918776 , com 
sede no Cent ro Cultura l e ce Cong ressos de Aveu o. representao o pe los 
Ex.rrc s Srs. Dr. Carlos Jorge do Amara l Soares e Victor Manue l Aguiar Gom es , 
nas quali dades. respec tiva me nte . de Preside nte da Du ecção e Preside nte da 
Assembléia Ge ral 

Ambos os Outorgantes celebram o presente Protocolo , Que se rege pelas 
seguintes claus ulas 

Cla usula Pri me i ra 
(Objecto) 

Co ns nun objecto do presente Pro tocolo a co ncre tização de uma 
cccoeraç êo entre a C M.A. e o Cmectube . em matena de promoção. div ulg ação 
e reconhecurento do Cinema de qua lidade, como forma de expressão artístrca 
emtodas as camadas etárias 

Cla us u la Segu nda 
(Obrigaçõ es do Cineclu be) 

Para a prossec ução dos cbjecnvos cons tantes na clausu la precede nte, o 
Segundo Outo rgante compromete-se a 

a) lamentar e divul gar o Cinema de qual idad e na Cidade de Avelro, atra vés da 
promoçáo de Cicios de Cinema , oatestre s. e xposições , festivais e ou tros 
eventos culturais: 

b) desenvolver uma acnvroa oe regul ar, em coraboraç éo com a e M A e outr as 
msntu.çõ es que manten ham acuvrcaoes na erea da cultura: 

cl cede r. anua lmen te e de forma ç-ac.osa. ti C M A . qu atro sessões de 
Cinema , em datas a acorda r ent re as duas panes , 

di suportar todas as despesas de a lugu er, oubhoo aoe. tra nsporte e Dire itos ce 
autor de todos os filme s por SI c -oecteoc s 



<~u 
e) resp~ nsab i líza r- ..s com °projectista do, filme, *se pelas despesas relacion ada ~~ l 

por S I aprese ntado s; . ~~ 
f) part icipa r, sempre que possível, noutras inlctanva s de caracter cultural, a
 

solici tação da C.MA mediante a atribui ção de apoios finan ceiros
 
específicos;
 

g) garantir a promoçã o e divulgação da Cidad e de Ave iro e. bem assim. do 
patroc ínio da C.MA em todas as suas actividades pública, assegu rando a 
mctusão. no materia l de divulgação, do resp ectivo símbolo instituci onal ; 

h)	 entrega r à C.MA . até ao dia 15 de Abril . um exemplar do respectivo plano 
de activ idades pata esse mesmo ano e um exemplar do respectivo relatório 
de actividades e contas respeítantes ao ano anterior. 

Cláus ula Ter ceir a 
(Obr igações da C.M.A.) 

Para a pross ecução dos objec tiv os cons tantes na clá usula primeira, a 
Primeira Outorgante comprome te-se a 

a)	 assegurar a concre tizaçã o de quatr o sessões de cin ema , ced idas 
graciosamente pelo Cinectube, em data s e locais a acordar mutua mente ; 

b) dispo nibi lizar , a t itulo gratu ito, o grande aud itório do Centro Cultu ral e de 
Congressos de Ave iro para acttvid aoes regul ares do Cin ectube , 
corre spondentes a 52 sessõe s anuai s, de acordo com a prog ramação 
desse espaço; 

c)	 ceder, gracio sament e, o auditóri o referido na aunea precedente , para outros 
eventos de cara cter extrao rdiná rio , desd e q~ e a su ~ utili zação seja 
req uerid a por escrrto com a devida antecedência e seja aprovada pelo 
Ve reador respo nsá vel pelo Pelouro da Cultura; 

d)	 respon sabilizar-se peta manutenç ão do Grande Auditó rio, bem corno do seu 
equ ipamento; 

e)	 prestar apoio finance iro ao de senv olvimento das acnvoaoes que constituem 
incumbência do Cine clube , median te o pagamento da comparticipação 
pre vista na cla usula suosecuente . 

Cláusu la Qua rta 
(Compart icipaçã o financeira ) 

1 - A comparücspaç ãc financeira da e M A " destinada a fazer face às 
despesas correntes do Ctnecrube, ser á pres tada em sucess ivas prestações 
mensais de 120 000S00 (cento e vinte mil escudos) . no mon tante anual unitári o 
de 14 40.000$00 (um milhão quatroce ntos e quaren ta mil escudos) 

2 - Não são contabíuzaoas na ver ba rereno a no número antenor as 
inic iativas de grande dime nsão . como encon tros na cionai s, mostras 
cinematográficas e festivais de cinema , promov idos pelo Cineclube que serão 
otaecto de anal ise e de acordo entre as part es 



~~ 
Clá us ula Quinta ~~L-

(Renovação sucessiva) \ .'~ 

1-0 presente Protocolo tem a du ração de um ano, renovando-se automática e 
sucessivamente. nas mesmas condições, por iguais períodos, salvo se for 
denunciado por qualq uer das pa rtes. 
2-A denúncia prevista no número anterior deve ser comunicada à outra parte, 
por carta reg istada com av iso de recepção. e com uma ante cedên cia minima 
de trinta dias 

Cláus ula Sex ta 
(A lteração do Protocolo) 

Toda e qualq uer al teraçã o ao presente Protoco lo carecer á, sempre , do 
prévio acordo escrito de ambas as partes intervenientes, podendo a C.M.A 
condicionar tal alteração a con sequente adapt ação do text o ora outorga do 

Cl áusula Sétima 
(Entrada em vigor) 

o presente Protocol o produz os seu s efe itos a part ir de 29 de Junho de 
2000, data da reun ião da Câmara Municipal em Que foi aprovada a 
compartici pação definida na cláus ula Quarta do presen te articulado 

Este Protocolo, consti lu ido por cinco paginas, é reuc em duas vias de 
igual teor , uma para a Primeira Outorgante e outra para o Segundo Ou torgante , 
e vai ser assinado por todos , livre, esda recidamente e de boa-fé , rub rrcando
se, ainda, cada uma das paginas 

Aveiro e Paços do Concelho, 25 de Setemb ro de 2001 



Pela Primeira Outorgante,
 
O Presidente da Câmara Municipa l de Aveiro
 

.«t~ T:rl..n '1:.::... I. 
(Or. Albe rtO AfOk~uto ... ~ -'_ ,u , 

Pelo Seg undo Out organte, 

o Presidente da Direcção do Cineclube de Aveho 

_ . {I !.l,y . 
(Or. Carlos J:J;!.. . .~ 

o de Avefrc P" ' ;d~nt. da A'~~.Cin'C IUb' 

(Sr . VIctor Manuel Aguia r Gomes) 



-·-ESTATUTOS DO CI!'.tCLUBE DE AVEIRO·· · ·· 

·· · ·· · ·CAPITULO PRIMEIRO······ 

-· · ·· · DA DENOM INAÇÃ O. SEDE . OBJECTEVOS E DURAÇÃO· •••·••· 

••••• .•·ARTEGO PR[~I EI RO· ·· · 

UM • O Cro- clnbc de A' clro e lln'~ »ssccíac so cultu ral 5<;1" rUIs lucrali\-x c mdcpeudeme de asscciaçõcs de 

Ilalurew cO lúcs~i ona l C dos poocrcspoluiccs e econômíccs . 

DOIS· O Ciucclubcde A' cilo tctua SU.1sede ,, ~ A' cllid., Vinte e cin co de Abri l, l1 úl ~"ro dez oito, rés do I;h~o . na 

cldncrc ll ~ ":,,,c iru · . 

TRES • O Ciac ctube de Ave.rc tem ;\mbi to loca l c regioll., l pcocrdc ~b rgM ~ S11.1 acuvid ade " cmra s áreas 

geográficas •••••-... - . -.•.•••.-•••.••••. --•. .•. •• .•. .••••.••_- ••••• ••••••.•. 

QUATRO· O Cmcelu\.>c rle A' ciro IC!l1 d ll raç ~ o por tempo Ineetcnuinadc •••• 

-·· · ·· -_··-· ·· · · · ···ART IGO SEGUNDO··· ·· 

UM· O C i nc~ llI bci de Aveirc imcgr n-sc na dd il1iç;'io illle,rn"ciOIl.1hnen le acene para os Cmectu ocs prcpondc- se.

a)Fol l1el\ l a r ~ P'Oll'oç;loc,lI l1lfal ~\ ra , ·ts do ci nc ma e o,w05 1nc i os a ud i o ,- i slla i s :·· · · · · -

b) Ddell<jç r c im pulsiolllno cincllla eolllo:1IICC nieio ci: cOIllUllic.1ç<lo:•. .• . 

e) Apoiar e incre mentar a exis tênc ia CCcirc uuo s indcpend cnres do c ircuito come rcia l de c:'\ibiç;lo c protuc sc cc 

cinem.1e restarncs M,dlo,'is~ ai s nome.1d ;u l\ el1:e e\pc r i Ulc uta is e aUl .1do les ~ · _..... ....... .. ••. ..
 

d) P.1' licipM activ amcnte nns acuvidad es culturais do meio em que se in scre '· · 

c) CO ll s ; g" ~r ~ liberdad e de expressão cultura l . 

f) Vir a .1ssocia r·se .1YedCf<lçõcs ouConfcder.lÇOCsnacion.1is e ou internacio nais · · 

ART IGO TERC EIRO· ··· ••.•.. _ .. 

o Cmccrobc de A\e iro tem com o princip al objcctivo uma acuvid ade sem rios lucrativos no ambitc da cultura em 

l:CI.1I e do c; nel1la elll J1.1r1;c\llu , ccuta pr Ollloç <'lo c!o cillema e vide o. nOlue ~d:!Il\CIUc p rojccç <'l o,dc b ; ' l c S , p f odu ç;i o c 

public;lç6cs -· 

- ··· ··· · --CAP ITULO SEGUNDO··· 

·DOS ASSOCIADOS· ·· 

http:�.���.-���.����


"'". :"'.•.~..... . '<:Y · " '·· '-:I .· _° f'. "''' ' '~ '. "-;~:~"~'f;"t~ ~.! ~- . - , 

••••0._·•••••• ······· ··· · ·········· ·· ·· · ··ARTIGO QUARTO·· ·· · ·· ···· 

Podcr~ o se , associados do Cmcctubc ele A"c iro lodos os ;nrli,irlllOs que. csmndo no p'euogc ec dos seus dl leitos 

civis se comprcmemm a respe itar o cSllirüo dos prcscmes estatu 10S.······ ·-····· 

ARTIGO QU INTO·· · ·· 

UM· Os nssccmdcs dcclr' os têm os seguilllcsdireitos ·· · 

ól)Elegcr e scrclc ilo<;[l;" :'l quatquc r o rgâc socia l do Ci rlccl"bc de A'-ci ro :· ·· 

b) Colólbor:'l IIl~S:'lcti\l d"desdo Cincc tubc dc A\1:iro:- · ···
 

e) Ulil iz,l<;;lQ(10c'l llili<1 I1lClllO 'l llCo Cmcclubc dc Al'ci ro , cnl:;I everIlu;llLl1t nle ;l ;ld'l uirir. Il;l Ionua ccmc vter a see
 

eslip" I;ldo e nl ICb'"u l;lmCI110 inrcrllO:' " - ••••.• .•- -. .. -. •.•--• .
 

d) Reque rer COllj" nl.lll1c lllc com um 'l U.1rIO dos nssccia dcs em pleno gozo dos seus direitos.;lo Prctid cutc da 

Assemblcla GCI;lI. ól ":lI ni~o e~lr;IOl dll1<'iria dCSlól. justificando o pedido . ..• . •.-•.. 

··ARTIGO SEXTO··· · ·· · ·· -·· · 

UM · O~ associa dos dc'cr~o : ·· · _· ·· 

;I) RSFciwr os ESWlulOS e o ReS' l l ~t11 e " to 11 . ;~rno; ·· - -··· '··· ··· · 

b) ACMar ;ls decisões dasAssembleías Gerais e dos restante s Or g~os d.1 Associ'lÇ~o _ · · ·· · · · 

e) Pólg;lr regl1l,trIl1CIllCIlS 'l l101ólS:· ··· · ·· ·
 

d) Ser e_"cluídos comOólssocilldos sef" hMe ll1 l'0 r l\\,1is dc seiS lI\eses çonscc:uli"OS ólo ClIfllllrimc nto dos de" cres da
 

.!in e" ;lnlcrio r enbelldo·lhes sem pre recur so para ~ Assemblei" Gcr"l _. .. .. . ..... . . . .• ...
 

· -··-CAPITULO n :RCE1RO· · · 

·DA ADMINISTRAÇÃOE ORGÃOSOA ASSOCiAÇÃO.. ·•··· . 

ARTIGO SETIMO.. · ·· ·· ·· · 

tr.\-I . S;\o Org ãcs do Cincclube t.e "",,-eiro : A Assemblcia Ge ,,, I," DL fceç~o e o Consc lho Fisc~1. · · -· . 

,,) AMes" d.1 Assemblei" Ger,, 1e consutuiõ: rol . Presidcmc, Vice-Presidente c Sccretánc , .. 

b) A Dire cçâo Cccnstituida PCL Presideure .vice-Prcsideme, Tesoureiro e dois Vogólis ;··· 

e) O Conselho Fisc,,1e consuundo per : Prcsidcurc, Relator c Sccrcl;\riQ.-· 

..•---.. .. . . ARTIGO OITAVO··· . .. .. .. ... .. .•.. .
 

http:����.�.�--...-.�
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UM . As princi p,lis omtxucõc s dos Orll;\oSda A,soc i ~ç~o sõc ~ s seguint es .. oo 

li ) Mesa d" ASSclllbló a Gcra!. Convocar n Assclllblein Geral e Ori" lto1fos seus trabalhos. nos termos estatutários e 

d o r c g \llar\l Cll IOi[ll e rtlo,laHal\dO H s re ~l'cclil'as a et,l S;-o ," .• 0 • • • • 0 _. _ .0.0••• 0 00 

b) Dncccsc • Adminis trar, representar e orienta r o Cmcctuce de Aq: iro em confc nuid adc co m os CSI.'1111 0S, 

RCSll l ~ lllC L11 0 lutemo. Ose uprograma de candidnura e demais directr i ~cs e""II1,1d." da Asscmbfc in Gv.11:•.. . 

c) Corrsclho f ilc;ll o Fiscaliz ar lodos os actos d.1 nrrcccnc. nomcadmucurc " S\ L:\ ~ esl.1 o finance ira. l\OStermos 

IcgulameOl ta,es 

o··CAPITULO QUARTO-····o
 

. 0 •• 0 0 . 00 _o.. o.ooo.. oo.ooooo .o .. .. . DAS ELElCOES E ASSa ,re LEIA GERALo•.•. _• .•••• •
 

ARTIGO !'10 NQ · -- .. 

UM · A Assembteia Gcr..l, é ccnstituida pOltooos os associ..dos erccnco s no pleno gozo dos seus di reitos. e o org~o 

lnii\1l1l0 do Ctneclvbe de Aveirc. cSI"Ildo a pena s linutnda s ~ s SU.1S dccn ões petas leis ,i genles, os Estatutos c o 

ReSllla tllCllloIIllCrIlO, compclilldo·l hcnomeadalllente' o.
 

~) A ll e,.1r os Es.atuto s c o Reglll.'fll el\to Imc l'Llo;· · · ·· --· ·.. -· ·· ·- .
 

bl Ek ger os nnnarcs dos O rg;;os c!~, Associaç~o por csc runuíc secre to. ot dilt,' ri " lllC 1l!~ um a ' Cl cc dois em do"
 

c) Dcmilil, lla 10latidane 011 pare i.llll1cl\lCos nrotnre s dos OIJ; ;'IO$ da Assoc íacãc ...
 

d) Apreciar os recursos COS associados das decisões da ü.recç ão que lhes dizem respeito; ·· - 

el D«idrr sobre lodos os assumes de rclc vnnrc irllllOrtâlleiap.llaa colccuvi dadc..
 

oAprcei,,' e veta r o Relatório c c cnra s anuais da Dlrc eç:lo:· ..
 

g) Drssolvee o Ctuectubc de Ave.rc quando mais de nês quartos do s se", nssccindcs efccuvos em plcno gozo de
 

direitos assim o (lecidi, em Asscllll.ller.l Geral E\ l r~o r(lll rnr ia c;on, oc .l da para esse efeito ..
 

ARTIGO DECIMQ· · · - . 

A Assem(lle;a rcunua OI(iin.lIiill1\errtc mun "n IXlIano par,l apreciação (lo relatôno c contas. no mês de Outubro. c 

parn efeitos de eleiç ão dos titulares dos Órgãos d ~ AS$odaç;'lounu vez por ead" doi, nuos. no Incs de Junho .. 



··· · · · · ·· · -m1J~"l l 'dd m~]J~o o o uuv 

· ·S" IClQ~]S"V'd~ S3 Q,) ISOdSIQ ] ON1131.N l OW31Wlna31l 0 0 

····.····..···..··....oi -uno 01íUJdV J··-·-·· ····_·· 
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Câmar a Municipal de Aveiro 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A
 

CÃMARA MUNICIPAL DE AVEIRO E O
 

PATRONATO DE NOSSA SENHORA DE FÃTIMA
 

o Patronato Nossa Senhora de Fátima, Instituição Particular de 

Solidariedade Social, situada no Concelho de Aveiro, Freguesia da Glória , lugar 

de vnar, lem as valências de Creche, Jardim de fnt êncle, Acnvrdaoes de 

Tempos Livres, Centro de Dia e acerca de um ano um Mini-lar de idosos 

Procura aquela Instituição proporcionar um serviço de qualidade aos 

seus utentes. crianças e idosos, embora com algumas dificuldades 

econ ómlcas 

A Câmara Municipal -re Aveiro, conhecedora- .e sensível dessas 

dificuldades, quer dar o seu contributo, designadamente para que aquela 

Instituição seja capaz de dar resposta, na área da saúde dos utentes do Mini

lar, Este passa por ter apoio médico de assistência aos idosos internos 

E será, POI S neste enquadramento que ambos os Outorgantes - C.M,A 

e Patronato Nossa Senhora de Fátima - pretendem celebrar o presente 

Protocolo de Colaboração 

RELJ NI ÀOlJE 

j..L I.2.::L/~ 
R pKOI,lQd c'"") 
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PRIMEIRO OUTORGANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE AVEIRO, adiante ~~' 

designada por C.MA ou por Primeiro Outorgante, pessoa colectiva de direito 

público 0.° 680 034 994, representada pelo seu Presidente, o Ex mo Sr. Dr 

Alberto Afonso Souto de Miranda, que outorga em nome dela e no uso das 

competências que lhe são atribuidas nos termos da alínea b) do n.s 4 do art. 

64/1, art. 67° e da alínea a) do 0 .° 1 do art 68° da Lei n.v 169199, de 18 de 

Sete mbro 

SEGUNDO OUTORGANTE: PATRONATO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 

adiante designada por PATRONATO ou por Segundo o uto per ee. pessoa 

colecnva rt SO~ 404 368, com sede na freguesia da Otór ia. do Concelho de 

Aveirc , representado por Padre Jc êc Gonçalves, que outorga na qual idade de 

Presidente da Direcção 

Ambos os Outorgantes celebram o presente Protocolo, livremente e de boa fé. 

que se rege pelas seguintes cláusulas 

Cláus ula Primeira 

(Objecto) 

Constitui ooecto do presente Protocolo o compromisso de apoio econ6mico 

para comparticipação nas despesas com a contratação de um médico que 

prestará assistência aos idosos utentes do Mini-lar. 

Cláusu la Segund a
 

( Obrigações da C.MA )
 

Para a prossecução dos objecl ivos constantes da cláusula precedente, o
 

Primeiro Outorgante compromete-se a dar apoio económico, através da
 



, • atnourçao ae um SUOSIOIO mensal oe bU.UUU:llUU, que vrsa custear as oespesas --<j' . 

com a contratação de um médico que prestará serviços de assistência médica -&,'1 . 
aos idosos internos do mini-lar. 

Cláus ula Ter ceira 

(Obrigações do PATRONATO) 

Para a prossecução dos objectivo s cons tantes na cláusula primeira, o Segundo 

Outorgante compromete-se a proporciona r aos utentes do mini-lar os cuidados 

médicos que se demonstrem necessários 

Clá us ula Oua rt a 

(Prazo e renovação sucessiva) 

1 - O presente Protocolo tem a duração de um ano, renovando-se automát ica e 

sucessivamente, nas mesmas cond ições, por iguais períodos, salvo se for 

oenuncla río por qualquer das partes 

2 - A denúncia prevista no número anter ior deve ser comunicada é outra parte, 

por carta registada, com aviso de recepção , e com uma antecedência mínima 

de trinta dias 

Cl áusula Quin ta
 

(Resolução contra tual)
 

1 - A e MA poderá resolver unilateralmente °presente Protocolo, desde que
 

o comunique com uma antecedência mínima de trinta dias, por carta registada, 

com aviso de recepção, nos seguintes termos 

a) caso o Segundo Outorgante incumpra as suas obrigações, estipuladas no 

presente Protocolo 

Cláusula Sext a 

(Alteração do Protocolo) 



I UUi:I e quarquer aneraç av ao IJI I;! ::;1::!1Il 1;! rl UIUW IU U:iI I::!W l i:I , ::;~II IIJI!;l , uu 

prévio acordo escrito de ambas as partes intervenientes, pcoenoo a C,M,A 

condicionar tal alteração a consequente adaptação do texto ora outorgado 

Cláusula Sétim a 

(Entrada em vigor) 

o presente Protocolo' entra em vigor após a sua assinatura por ambos os 

Outorgantes. 

Este Protocolo, constituído por quatro páginas. é feito em duas vias de 

igual teor, uma para o Primeiro Outorgante e outra para o Segundo Outorqante. 

e vai ser assinado cor todos, hvre, escrarecioemente e de boa-fé , ,....:t-~iC2'1dO· 

se, ainda, cada uma das paginas 

Aveiro e Paços do Concelho, 3 de Julho de 2001. 

Pelo Pr imei ro Out org ante,
 

O Presidente da Câmara Municipal de Aveüo
 

~ 
Dr. Alberto Afonso Souto de Miranda 

Pelo Segundo Outo rgan te, 

~o:;;~~ 
Padre João Gonçalves 


